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BOLETIM GERAL 
 

CRACK É APREENDIDO EM TIMBAÚBA 
 

 
Material foi apreendido pelo 2º BPM 

  

A apreensão de Crack efetuada por policiais militares do 2º Batalhão no dia 09 

NOV 2013 (sábado), em Timbaúba - Município da Mata Norte pernambucana - foi 

realizada com êxito, após uma denúncia anônima informar a localização exata de uma boca 

de fumo. 

 

Um traficante conseguiu fugir ao perceber a chegada da viatura sendo 

encontrado na residência do criminoso 08 (oito) pedras de Crack; além de um aparelho 

DVD; a quantia de R$ 20,75 (vinte reais e setenta e cinco centavos); um televisor e uma 

espingarda de fabricação artesanal do Ca. 44 mais algumas munições do mesmo calibre. 

 

Os policiais militares levaram todo o material apreendido para a Polícia Civil, 

que investigará o caso a fim de capturar o acusado que está foragido. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 14 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Alves   1º BPM 

 

Fone: 9488-5837 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Ducicleide    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Major PM Mat. 22341-7, Almir Umberto da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003:  Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 457/AEAJA, de 11 NOV 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 04 NOV 2013. (Processo nº 189/DGP-1, de 08 NOV 2013). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 209/2013/DGP-1). 
 

Major PM Mat. 22243-7, Cicera Maria dos Santos Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 453/EAJA, de 08 NOV 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 25 MAI 2013. (Processo nº 166/DGP-1, de 23 OUT 2013). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 210/2013/DGP-1).        
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento PM Mat. 22562-2, Altair Ferreira Brasileiro - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 431/AEAJA, de 29 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 14 OUT 2012. (Processo nº 150/DGP-1, de 15 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

199/2013/DGP-1).        
 

2º Sargento PM Mat. 25043-0, Jose Mariano Sobrinho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 402/AEAJA, de 29 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 19 SET 2013. (Processo nº 133/DGP-1, de 08 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

200/2013/DGP-1).        
 

3º Sargento PM Mat. 17870-5, Valdir Idelfonso da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 408/AEAJA, de 1º NOV 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 26 MAI 2011. (Processo nº 129/DGP-1, de 04 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

202/2013/DGP-1).        
 
3º Sargento PM Mat. 21232-6, Gilmar de Moura Ferreira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 406/AEAJA, de 1º NOV 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 02 MAR 2013. (Processo nº 127/DGP-1, de 03 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

203/2013/DGP-1).        

 

3º Sargento PM Mat. 20698-9, Ivanildo Raimundo Cabral Filho - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN  
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2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 394/AEAJA, de 1º NOV 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 15 JUN 2012. (Processo nº 096/DGP-1, de 25 SET 2013). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 204/2013/DGP-1).        
 
3º Sargento PM Mat. 22034-5, Antonio Alves de Souza Filho - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 393/AEAJA, de 29 OUT 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 25 SET 2012. (Processo nº 108/DGP-1, de 11 SET 2013). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 205/2013/DGP-1).        
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 21321-7, Aluizo Heleno Marques Farias - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 430/AEAJA, de 29 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 22 MAR 2013. (Processo nº 142/DGP-1, de 14 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

194/2013/DGP-1).        

 

Cabo PM Mat. 27863-7, Renaldo Santana dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 429/AEAJA, de 29 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 25 OUT 12. (Processo nº 146/DGP-1, de 14 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

195/2013/DGP-1).        
 
Cabo PM Mat. 25635-8, Carlos Alberto Pereira Mendes - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 424/AEAJA, de 30 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 14 MAR 2013. (Processo nº 141/DGP-1, de 11 OUT 2013). À DGP-3 para análise e  
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implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

196/2013/DGP-1).        
 
Cabo PM Mat. 24925-4, Gilmar Arcanjo Barbosa - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 418/AEAJA, de 16 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 23 JUL 2013. (Processo nº 128/DGP-1, de 03 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

197/2013/DGP-1).        
 
Cabo PM Mat. 24981-5, Augustinho da Paciência - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 433/AEAJA, de 29 OUT 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 29 MAR 2013. (Processo nº 153/DGP-1, de 18 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

198/2013/DGP-1).        
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Vice-Governador, no exercício do cargo de Governador do Estado, no uso de 

suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Nº 4711 - Conceder a Medalha do Mérito Penitenciário, atendendo proposta do 

Secretário Executivo de Ressocialização, por intermédio da Secretária de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos, tendo em vista decisão do Conselho Concessor e considerando os 

relevantes serviços prestados ao Sistema Prisional do Estado, nos termos do Decreto nº 

26.839, de 18 JUN 04, aos seguintes militares do Estado de Pernambuco o Cel QOD PM Jair 

Carneiro Leão, Tenentes Coronéis PM Jonas Felix Barbosa Mário George Sabino Nascimento, 

Israel Alves Barbosa Júnior, José Franklin Barbosa Mendes Leite, Geová da Silva Barros, 

Lindjonhon Felix da Silva, Basílio Barbosa Maciel, Eduardo Henrique de Senna Costa, Evaldo 

Roque dos Santos Sobrinho, Majores PM André Ângelo da Silva, José Aleixo Barbosa Júnior 

Maj PM Reginaldo Pereira de Oliveira Filho, José Ivanildo de Moura Júnior, Daniel Pereira da 

Silva, Welington Pires de Oliveira, Rutênio Augusto Costa Rodrigues, Paulo Cesar Gonçalves 

Cavalcante, Clovis Marques Pereira, Renato Pinto Aragão, Ivyson Martins de Lima, Lenildo 

Maurício da Silva, Ely Jobson Bezerra de Melo, Almir Umberto da Silva, Emerson José Lima 

da Silva, Paulo de Brito Lima, Carlos Henrique Costa Ferraz, Capitães PM Aldo José Bezerra 

de Oliveira, André Luiz Pereira de Freitas, Arquimedes Alves Pereira, Carlos André Ferraz 

Silva, Emilio Jorge Vieira de Freitas, Edson José de Oliveira, Fábio Cavalcanti Fiquene, 

Antonio José dos Santos Junior, Luiz Ramos de Vasconcelos Neto, Henrique Luis da Silva 
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Marcos José Vieira de Melo Júnior, Nelson Ambrósio da Silva Neto, Marcos Antônio Santos 

Sales, Rolney Feitosa de Souza, Fabiano Rodrigues dos Santos, Roberto Paulo Fernandes de 

Souza Jr., José Carlos Ramos da Silva, Jaime Barbosa de Lima, Paulo Augusto Brandi 

Batalha, Emílio Luiz Sukar Neto, Tereza Cláudia de Andrade Lopes, Olimpio Fraga Bisneto, 

Joseildo Solon de Amorim, Tatianny Tenório Cavalcanti, QOD PM Tereza Cláudia de 

Andrade Lopes, QOD PM Francisco Valverde de Carvalho Filho, PM Fábio Morais Martins 

Alves, Primeiros Tenentes PM Deyse Silva Teotônio, Marina Wanderley de Carvalho, André 

Luiz Alves de Souza, Dilion Balduino da Silva, Clarissa Martins Mamede, Helma Araújo 

Marques de Almeida, Roberta de Oliveira Mesquita, Cléber Romero Ribeiro, Otávio Devson 

Costa de França, Giovanni Matias Macedo Dantas, Lara Ferraz, Vívian Eucaris de 

Vasconcelos, Eriko Ferraz, Subten PM Flavio Leandro de Lima, Primeiros Sargentos PM 

Angelo Sebastião de Santana, Márcia Regina Mangueira de Lima, Rinaldo José da Silva, 

Thelma Maria Menezes Barros, Guilherme José da Costa, Maria Márcia Melo, Enedino Lins 

Fernandes, Carlos Roberto da Silva, José Adeildo Soares de Vasconcelos, João José de Souza 

Júnior, Juliano Soares Cabral, Segundos Sargentos PM Dário Barbosa Mota, Ana Carolina 

Xavier Ferrão Santos, Terceiros Sargentos PM Tintila Bonfim de Lacerda, José Adriano Alves 

RRPM José Constantino de Arruda, Cabos PM Rutemberg Nascimento da Silva, Marcos 

Antônio Dias do Nascimento, Henrique Pereira da Silva Neto, Rinaldo Lúcio Marcelino da 

Silva, Carlos Arthur Thorpe Maresco, Ademir Marques da Silva, Soldados PM Marcelo de 

Assis da Costa Pereira e Jaime José do Nascimento Júnior. 
 
 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

 

(Transcrito do DOE nº  213, de 08 NOV 2013) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

5.1.0.   Da Casa Civil 
 

Nº 2450, de 07 NOV 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major QOC PM Adriano Alves da Silva, da referida Secretaria, para, em 

Brasília - DF, no período de 04 a 06 NOV 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2451, de 06 NOV 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, de Fábio de Alcântara Rosendo, da referida Secretaria, para, em Fortaleza - CE, 

no período de 08 a 10 NOV 2013, tratar de assuntos de interesse da Sobredita Secretaria. 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 
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Nº 2441, de 06 NOV 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do 3º Sargento PM Edivan José da Silva, da referida Secretaria, para, em Brasília 

– DF, nos dias 06 e 07 NOV 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcritas do DOE nº  213, de 08 NOV 2013) 
 

5.2.0.   Do Comando do 13º BPM  
 

Nº 106, de 31 OUT 2013 
 

EMENTA: Prorroga Prazo para Conclusão de Processo de Licenciamento  

                   “Ex-Offício” a Bem da Disciplina  

 

O Comandante Interino do 13º BPM – Batalhão Coronel João Nunes, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da 

PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com base no Art. 27 da 

Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, 

 

R E S O L V E:  
 

I – Prorrogar, por mais 40 (vinte) dias, a/c de 10 OUT 2013, o prazo concedido na 

Portaria do Comando do 13º BPM nº 027, de 15 AGO 2013, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 20 ABR 2013, por solicitação da Oficial Encarregada, tendo em vista aguardar 

resposta de uma nova petição formulada ao Exmº. Sr. Juiz das Execuções Penais para a 

inquirição do Sd PM Mat. 110257-5/13º BPM, Andrey Bores de Melo Silva, para que não haja 

prejuízo no direito de ampla defesa e do contraditório, ações estas necessárias para a 

conclusão do procedimento;  
 

II – Publique-se. Recife-PE, em 31 OUT 2013. Ebenézer Santos Machado – Ten-

Cel PM Comandante do 13º BPM. 
 

(Transcrita do DOE nº  213, de 08 NOV 2013) 
 

5.3.0.   Do Comando Geral  
 

Nº 1000/PMPE/CC/AG, de 07 NOV 2013 
 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, 

de 22 DEZ 06,  
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R E S O L V E:  
 

I – Reverter ao Serviço Ativo da Corporação a Soldado PM Mat. 109418-1, Evy 

Vitor Alves, por haver tornado-se Apta para o Serviço, voltando as suas atividades laborais na 

Corporação, devendo desenvolver apenas atividades internas (expediente interno), conforme 

cópia do atestado do Médico Psiquiatra José Waldo Saraiva Câmara Filho, CRM 9926;  
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Carlos 

Pereira – Cel PM Comandante Geral - Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcrita do DOE nº  213, de 08 NOV 2013) 
 

6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

Nº 071, de 1º NOV 2013 
 

EMENTA: Substituição de Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e;   
 

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou o Maj QOM/PM Mat. 980076-0, 

Angelo Cortez de Oliveira, para substituir a 2º Ten QOM Mat. 114624-6, Marieta Carvalho 

Torres Galindo, que foi designada por meio da Portaria da DGP nº 055, de 16 SET 2013, 

publicado no BG nº 181, de 23 SET 2013, para proceder o Inquérito Sanitário de Origem 

(ISO), 
 

R E S O L V E: 
 

I - Tornar sem efeito a Portaria da DGP nº 055, de 16 SET 2013, publicada no BG 

nº 175, de 23 SET 2013; 
 

II - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, 

o Maj QOM/PM Mat. 980076-0, Angelo Cortez de Oliveira, para proceder Inquérito Sanitário 

de Origem, em torno dos fatos alegado pelo Sd PM Mat. 113399-3/11º BPM, Gelison Braga 

de Souza, devendo o Encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 

85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

7.0.0.   COMANDO GERAL 

 

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

7.1.1.   Avisos de Licitação 
 

Processo nº 010/2013 – Concorrência nº 001/2013-CPL/CSO. Objeto: Concessão 

de uso de espaço físico público para funcionamento de cantinas em várias unidades da PMPE. 

Abertura: 17 DEZ 2013, às 10 horas (horário de Recife).  
 

Pregão Eletrônico nº 016/2013-CPL/Central - Objeto: Registro de Preços para 

eventual fornecimento de uniformes e aprestos para as OME’s especializadas da PMPE. 

Recebimento das Propostas: até 26 NOV 2013, às 10 horas. Disputa de Preços: 26 NOV 2013, 

às 10h30 (horário de Brasília).  
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Pregão Eletrônico nº 017/2013-CPL/Central - Objeto: Aquisição de protetor solar e 

luvas descartáveis para a PMPE. Recebimento das Propostas: até 26 NOV 2013, às 15 horas. 

Disputa de Preços: 26 NOV 2013, às 15h30(horário de Brasília).  

 

Pregão Eletrônico nº 018/2013-CPL/Central - Objeto: Registro de Preços para 

eventual aquisição de tablados de observação para policiamento e ferragens, materiais e 

ferramentas necessárias à confeção de gradil de contenção . Recebimento das Propostas: até 27 

NOV 2013 às 10 horas. Disputa de Preços: 27 NOV 2013, às 10h30 (horário de Brasília). Obs: 

Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº , Derby 

– Recife/PE, das 08 às 14 horas ou nos sites www.compras.pe.gov.br e 

www.licitacoes.pe.gov.br.. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife/PE, 07 

NOV 2013. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central 

 

(Transcrito do DOE nº  213, de 08 NOV 2013) 

 

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

8.1.0.   Determina Controle de Cópias Reprográficas no âmbito da PMPE 

 

8.1.1.   Retificação  

 

Retifica o teor da publicação do BG nº 81, de 02 MAI 13, 3ª Parte no item 6, 

alterando o valor das seguintes OME. 

 

Controle de Impressões e Cópias Reprográficas Mensais 

OME SETORES IMPRESSÕES CÓPIAS TOTAIS 

Subchefia  2ª EMG 600 3.000 3.600 

DGP DGP - 3  1.400 3.000 4.400 

(Nota nº 014/2013/DAL-4). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA  
Agora, pois, seja o temor do Senhor convosco; guardai-o, e fazei-o; porque não há 

no Senhor nosso Deus iniquidade nem acepção de pessoas, nem aceitação de suborno. (2 

Crônicas 19:7) 
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